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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 5ª Procuradoria de Contas 
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PROTOCOLO Nº:  185450/21 

ORIGEM:               MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 

INTERESSADO:    LUIZ CLAUDIO COSTA, MARCOS ANTONIO ZANETTI 

ASSUNTO:            PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

PARECER:            43/22 

 

Prestação de Contas Anual. Pela emissão de Parecer 

Prévio pela regularidade das contas.  

 

 

Trata-se de prestação de contas anual do Município de Balsa Nova, 
referente ao exercício financeiro de 2020, de responsabilidade de Luiz Claudio Costa. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, por meio da Instrução nº 
4174/21, concluiu pela regularidade das contas em exame.  

Compulsando os autos, e mais, diante do certificado da unidade 

técnica, este Ministério Público de Contas nada tem a opor à proposta de emissão de 
Parecer Prévio pela regularidade da presente prestação de contas. 

 

É o parecer. 

 

Assinatura Digital 

 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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